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O Congresso Nacional decreta 
 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, terá a 

seguinte redação: 

“Art. 4º Fica presumida a autorização para doação de 

tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, para finalidade de 

transplantes ou terapêutica post mortem, salvo manifestação de 

vontade em contrário, nos termos desta Lei. 

§ 1º Todo indivíduo que não queira ser doador de 

órgãos e tecidos deverá obrigatoriamente ter registrado em 

documento público de identidade o seu desejo de não ser 

doador de órgãos e tecidos. 

§ 2º A manifestação de vontade em documento público 

de identidade poderá ser reformulada a qualquer momento, 

registrando-se, no documento, a nova declaração de vontade. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O tema da autorização presumida para a doação de órgãos post 

mortem não é nova nesta Casa e no nosso ordenamento jurídico.  

O Projeto de Lei nº 1.579, de 1996, do Senado Federal (PLS nº 

06/96)1, do falecido ex-Senador José Eduardo Dutra, que redundou na edição da Lei 

nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos 

e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras 

providências, trazia em seu art. 4º, a seguinte redação: 

Art. 4. Salvo manifestação de vontade em contrário, nos termos 

desta Lei presume-se autorizada a doação de tecidos, órgãos ou 

partes do corpo, para finalidade de transplantes ou terapêutica post 

mortem. 

A sobredita lei foi alterada pela reedição de sucessivas medidas 

provisórias, culminando com a conversão da Medida Provisória nº 2.083-32, de 

2001, na Lei nº 10.211, de 23 de março de 2001, que a alterou, com a revogação do 

                                                      
1 Diário da Câmara dos Deputados, de 30 de março de 1996, pág. 8.302, Col 01. Disponível em: 

<http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD30MAR1996.pdf#page=24>. Acesso em 2 de agosto de 2018. 

http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD30MAR1996.pdf#page=24
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art. 4º. 

Mais recentemente, a edição do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro 

de 2017, que regulamentou a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da 

disposição de órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano para fins de 

transplante e tratamento, reaviou o debate acerca da doação presumida. Por ele, 

“ficou definitivamente descartada a ‘doação presumida’, que representava a 

manifestação de vontade da pessoa em doar seus órgãos post mortem, 

devidamente anotado em sua Carteira de Identidade Civil ou na Carteira Nacional de 

Habilitação, alterada pela lei 10.211/2001, como constava no Decreto anterior que 

regulamentava a lei de doação de órgãos”2. 

O consentimento presumido para a doação de órgãos “baseia-se no 

princípio de que todo cidadão é doador de órgão, por definição. Esta abordagem 

possibilita que as equipes de saúde retirem os órgãos de cadáveres, no momento da 

morte, aumentando, assim, as chances de sucesso no transplante. O consentimento 

presumido pode ser subdividido em dois tipos o forte (Áustria, Dinamarca, Polônia, 

Suíça e França), ou também chamado de amplo, e o fraco (Brasil [até 2001], 

Finlândia, Grécia, Itália, Noruega, Espanha e Suécia). O consentimento presumido 

forte possibilita que o médico retire órgãos de todo e qualquer cadáver, enquanto 

que o fraco apenas dos que não declararam objeção a este procedimento”3. 

O professor José Roberto Goldim, da Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul, em artigo intitulado Consentimento presumido para doação de 

órgãos, sintetizou a discussão legal sobre a matéria: 

A legislação de transplantes de órgãos no Brasil (lei 9434/97 e 

decreto 2268/97), introduziu, dentre inúmeras outras modificações, o 

consentimento presumido para a utilização de órgãos de doador 

cadáver, que foi posteriormente alterada. 

                                                      
2 Oliveira Jr., Eudes Quintino de. Alterações na lei de doação de órgãos. Migalhas, 29 de outubro de 2017. 

Disponível em:<http://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI268101,91041-

Alteracoes+na+lei+de+doacao+de+orgaos . Acesso em 2 de agosto de 2018. 
3. Goldim, José Roberto. Consentimento presumido para doação de órgãos. Disponível 

em:<https://www.ufrgs.br/bioetica/trancpre.htm >. Acesso em 2 de agosto de 2018. No mesmo sentido, merece 

menção o esclarecedor estudo do Consultor Legislativo da Câmara dos Deputados, Fábio de Barros Correia 

Gomes, intitulado Doação e Captação de Órgãos no Brasil. Consultoria Legislativa. Câmara dos Deputados. 

Estudo, agosto de 2015. Disponível em:<http://www2.camara.leg.br/a-camara/documentos-e-pesquisa/estudos-e-

notas-tecnicas/areas-da-conle/tema19/2015_1129_doacaoorgaos_fabiogomes_rev.pdf>. Acesso em 3 de agosto 

de 2018. 

http://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI268101,91041-Alteracoes+na+lei+de+doacao+de+orgaos
http://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI268101,91041-Alteracoes+na+lei+de+doacao+de+orgaos
https://www.ufrgs.br/bioetica/trancpre.htm
http://www2.camara.leg.br/a-camara/documentos-e-pesquisa/estudos-e-notas-tecnicas/areas-da-conle/tema19/2015_1129_doacaoorgaos_fabiogomes_rev.pdf
http://www2.camara.leg.br/a-camara/documentos-e-pesquisa/estudos-e-notas-tecnicas/areas-da-conle/tema19/2015_1129_doacaoorgaos_fabiogomes_rev.pdf
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O Governo Federal, através de uma Medida Provisória, proposta em 

outubro de 1998, alterou esta lei. Foi instituída a doação de órgãos 

pela família. É uma nova situação que se cria, onde a família 

assume a responsabilidade pelo destino dos órgãos. ë uma posição 

intermediária a proposta pelas legislações de 1992, doação 

voluntária individual, e de 1997, consentimento presumido. Esta 

proposta retiraria do indivíduo e da sociedade o processo de tomada 

de decisão. 

 Esta mudança de orientação no processo de obtenção de órgãos, 

contudo, pode levar, quando não compreendida adequadamente, a 

uma série de confusões conceituais. 

A legislação anterior (1992), de acordo com a tradição cultural 

brasileira, baseava-se no princípio da doação voluntária de órgãos. 

Neste modelo os órgãos de uma pessoa poderiam ser retirados 

desde que a mesma tivesse se manifestado em vida neste sentido 

ou com a autorização dos seus familiares. Nesta proposta o 

indivíduo exerce a sua opção positivamente, isto é, decide 

favoravelmente à doação, com reconhecimento social pelo seu ato 

altruísta. A família exerce o poder de tomar decisão apenas na falta 

de manifestação do indivíduo. 

 A legislação, alterada por esta Medida Provisória, estabelecia o 

"consentimento presumido fraco", pois facultava ao indivíduo negar a 

utilização de seus órgãos para transplantes, independentemente da 

consulta a seus familiares. Esta proposta estabelecia o primado da 

sociedade e o direito do indivíduo em negar esta prerrogativa. A 

família não tinha participação no processo. A lei estabelecia que a 

negativa do indivíduo deveria constar na Carteira de Identidade ou 

na Carteira Nacional de Habilitação. Contudo, grande parte da 

população, especialmente as pessoas pertencentes às camadas 

mais pobres, não possuem estes documentos. Desta forma, muitos 

potenciais doadores não poderiam ser utilizados, mesmo que a 

família autorizasse o procedimento, por falta desta documentação. 

Esta restrição tinha o sentido de evitar que o "consentimento 
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presumido fraco", nestes grupos vulneráveis, viesse a se tornar 

"forte", porém poderia reduzir a oferta de órgãos. Outro possível 

fator de redução de doadores foi o temor de que poderiam ser 

retirados os órgãos de um paciente ainda vivo, a partir da 

possibilidade do uso da prerrogativa do consentimento presumido. 

Com a vigência da nova lei, desde 01 de janeiro de 1998, muitas 

pessoas procuraram os órgãos responsáveis pela emissão dos 

documentos previstos com o objetivo de alterá-los. Houve inclusive 

confusões de que não seria possível se cadastrar como não-doador 

após 31 de dezembro de 1997. A lei era clara, a pessoa poderia se 

manifestar sempre que desejasse, independentemente da opção de 

ser ou não doador de órgãos. 

Entendemos que uma das formas para incrementar a disponibilidade 

de órgãos para transplantes é a instituição da doação presumida de órgãos. Em 

realidade, estamos apenas resgatando o espírito original da proposição que originou 

a Lei nº 9.434/97. 

 
Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2018. 
 
 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 
Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 

partes do corpo humano para fins de 

transplante e tratamento e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, em 

vida ou post m ortem , para fins de transplante e tratamento, é permitida na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreendidos entre os 
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tecidos a que se refere este artigo o sangue, o esperma e o óvulo.  

Art. 2º A realização de transplante ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do 

corpo humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público ou privado, e por 

equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente autorizados pelo órgão de 

gestão nacional do Sistema Único de Saúde.  

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos e 

partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos os 

testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos em normas 

regulamentares expedidas pelo Ministério da Saúde. (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

CAPÍTULO II 

DA DISPOSIÇÃO POST MORTEM DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 

HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

 

Art. 3º A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano 

destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte 

encefálica, constatada e registrada por dois médicos não participantes das equipes de remoção 

e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e tecnológicos definidos por resolução 

do Conselho Federal de Medicina.  

§ 1º Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os laudos dos exames 

referentes aos diagnósticos de morte encefálica e cópias dos documentos de que tratam os 

arts. 2º, parágrafo único; 4º e seus parágrafos; 5º; 7º; 9º, §§ 2º, 4º, 6º e 8º, e 10, quando 

couber, e detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos 

nos arquivos das instituições referidas no art. 2º por um período mínimo de cinco anos.  

§ 2º Às instituições referidas no art. 2º enviarão anualmente um relatório contendo 

os nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do Sistema único de Saúde.  

§ 3º Será admitida a presença de médico de confiança da família do falecido no 

ato da comprovação e atestação da morte encefálica.  

Art. 4º A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas para 

transplantes ou outra finalidade terapêutica, dependerá da autorização do cônjuge ou parente, 

maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau inclusive, 

firmada em documento subscrito por duas testemunhas presentes à verificação da morte. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

Art. 5º A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa 

juridicamente incapaz poderá ser feita desde que permitida expressamente por ambos os pais, 

ou por seus responsáveis legais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.083-32, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001 
* Convertida na Lei nº 10.211, de 23 de março de 2001. 

Altera dispositivos da Lei nº 9.434, de 4 de 

fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção 

de órgãos, tecidos e partes do corpo humano 

para fins de transplante e tratamento.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351214&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351214&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351214&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-veto-14625-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-exposicaodemotivos-1-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 2º ..............................................................................  

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos 

e partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no 

doador, de todos os testes de triagem para diagnóstico de infecção e 

infestação exigidos em normas regulamentares expedidas pelo Ministério da 

Saúde." (NR) 

"Art. 4º A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas, 

para transplante ou outra finalidade terapêutica, dependerá da autorização de 

qualquer um de seus parentes maiores, na linha reta ou colateral, até o 

segundo grau inclusive, ou do cônjuge, firmada em documento subscrito por 

duas testemunhas presentes à verificação da morte." (NR) 

Art. 8º Após a retirada de tecidos, órgãos e partes, o cadáver será 

imediatamente necropsiado, se verificada a hipótese do parágrafo único do 

artigo anterior, e, em qualquer caso, condignamente recomposto para ser 

entregue, em seguida, aos parentes do morto ou seus responsáveis legais 

para sepultamento.  

Art. 9º É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente de 

tecidos, órgãos e partes do próprio corpo vivo, para fins terapêuticos ou para 

transplantes em cônjuge ou consangüíneos até o quarto grau, inclusive, na 

forma do § 4º deste artigo, ou em qualquer pessoa, mediante autorização 

judicial, dispensada esta em relação à medula óssea.  

.............................................................................................. "  

"Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento expresso 

do receptor, assim inscrito em lista única de espera, após aconselhamento 

sobre a excepcionalidade e os riscos do procedimento.  

§ 1º Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz ou cujas 

condições de saúde impeçam ou comprometam a manifestação válida da sua 

vontade, o consentimento de que trata este artigo será dado por um de seus 

pais ou responsáveis legais.  

§ 2º A inscrição em lista única de espera não confere ao pretenso receptor 

ou à sua família direito subjetivo a indenização, se o transplante não se 

realizar em decorrência de alteração no estado de órgãos, tecidos e partes, 

que lhe seriam destinados, provocada por acidente ou incidente em seu 

transporte." (NR) 

Art. 2º As manifestações de vontade relativas à retirada "post mortem" de tecidos, 

órgãos e partes, constantes da Carteira de Identidade Civil e da Carteira Nacional de 

Habilitação, perdem sua validade a partir 22 de dezembro de 2000.  

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.083-31, de 25 de janeiro de 2001.  

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Ficam revogados os §§ 1º a 5º do art. 4º da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro 

de 1997. 

 

Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
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Pedro Parente  

 

LEI Nº 10.211, DE 23 DE MARÇO DE 2001 
Altera dispositivos da Lei nº 9.434, de 4 de 

fevereiro de 1997, que "dispõe sobre a 

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo 

humano para fins de transplante e tratamento".  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os dispositivos adiante indicados, da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação:   

"Art. 2º. .....................................................................................  

"Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, 

órgãos e partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, 

no doador, de todos os testes de triagem para diagnóstico de infecção e 

infestação exigidos em normas regulamentares expedidas pelo Ministério da 

Saúde." (NR) 

"Art. 4º A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas 

para transplantes ou outra finalidade terapêutica, dependerá da autorização 

do cônjuge ou parente, maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou 

colateral, até o segundo grau inclusive, firmada em documento subscrito por 

duas testemunhas presentes à verificação da morte." (NR) 

"Parágrafo único. (VETADO)" 

"Art. 8º Após a retirada de tecidos, órgãos e partes, o cadáver será 

imediatamente necropsiado, se verificada a hipótese do parágrafo único do 

art. 7º , e, em qualquer caso, condignamente recomposto para ser entregue, 

em seguida, aos parentes do morto ou seus responsáveis legais para 

sepultamento." (NR) 

"Art. 9º É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente de 

tecidos, órgãos e partes do próprio corpo vivo, para fins terapêuticos ou para 

transplantes em cônjuge ou parentes consangüíneos até o quarto grau, 

inclusive, na forma do § 4º deste artigo, ou em qualquer outra pessoa, 

mediante autorização judicial, dispensada esta em relação à medula óssea.  

.................................................................................................." (NR) 

"Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento expresso 

do receptor, assim inscrito em lista única de espera, após aconselhamento 

sobre a excepcionalidade e os riscos do procedimento." (NR) 

"§ 1º Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz ou cujas 

condições de saúde impeçam ou comprometam a manifestação válida da sua 

vontade, o consentimento de que trata este artigo será dado por um de seus 

pais ou responsáveis legais." (NR) 

 "§ 2º A inscrição em lista única de espera não confere ao pretenso receptor 

ou à sua família direito subjetivo a indenização, se o transplante não se 

realizar em decorrência de alteração do estado de órgãos, tecidos e partes, 

que lhe seriam destinados, provocado por acidente ou incidente em seu 

transporte. " (NR)  

Art. 2º As manifestações de vontade relativas à retirada "post mortem" de tecidos, 

órgãos e partes, constantes da Carteira de Identidade Civil e da Carteira Nacional de 

Habilitação, perdem sua validade a partir de 22 de dezembro de 2000.  
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Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.083-32, de 22 de fevereiro de 2001.  

Art. 4º Ficam revogados os §§ 1º a 5º do art. 4º da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro 

de 1997.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de março de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

José Serra 

 

DECRETO Nº 9.175, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017 
Regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro 

de 1997, para tratar da disposição de órgãos, 

tecidos, células e partes do corpo humano para 

fins de transplante e tratamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de 

fevereiro de 1997,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A disposição gratuita e anônima de órgãos, tecidos, células e partes do 

corpo humano para utilização em transplantes, enxertos ou outra finalidade terapêutica, nos 

termos da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, observará o disposto neste Decreto.  

Parágrafo único. O sangue, o esperma e o óvulo não estão compreendidos entre os 

tecidos e as células a que se refere este Decreto.  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRANSPLANTES 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

Art. 2º Fica instituído o Sistema Nacional de Transplantes - SNT, no qual se 

desenvolverá o processo de doação, retirada, distribuição e transplante de órgãos, tecidos, 

células e partes do corpo humano, para finalidades terapêuticas. 
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